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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL  
GERÊNCIA DE NORMATIZAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
EDITAL Nº 1 – EMATER, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 
 

JUSTIFICATIVAS PARA ALTERAÇÕES DO GABARITO PRELIMINAR  
 
Legenda: 1A/U, 2B, 3C, 4D: indica a questão de número 1 na prova tipo A ou tipo U, a questão de número 
2 na prova tipo B, a questão de número 3 na prova tipo C e a questão de número 4 na prova tipo D, e todas 
têm o mesmo conteúdo. 
 
1. Nível Superior 
 
1.1 Conhecimentos Básicos para todos os empregos 
 
Questão 4A/U, 2B, 1C, 6D: A questão foi anulada, pois há mais de uma alternativa correta. Além da alternativa 
apresentada como gabarito, a alternativa “E” também é correta tendo em vista que a classificação completa 
desse tipo de oração é “oração subordinada adjetiva restritiva” ou “oração subordinada adjetiva explicativa”, 
de modo que ambas possuem natureza adjetiva. Portanto, a oração em análise possui natureza adjetiva.   
 
 
1.2 Conhecimentos Específicos Comuns para todos os empregos, exceto 107 Direito 
 
Questão 21A/U, 29B, 25C, 23D: A questão foi anulada, pois não tem alternativa correta. Diferentemente do 
que foi enunciado na alternativa do gabarito, a Embrater foi extinta em 1990. 
 
Questão 23A/U, 21B, 27C, 25D: A questão foi anulada, pois não tem alternativa correta.  Por não elucidar que 
a vedação ao dirigente estatutário de partido político refere-se apenas aos três últimos anos, conforme preceitua 
o artigo 21, I, do Estatuto Social da EMATER‐DF, a alternativa apresentada como gabarito está incorreta. 
 
1.3 Conhecimentos Específicos Comuns para 107 Direito 
 
Questão 21A, 27B, 26C, 24D: A questão foi anulada, pois, pois não tem alternativa correta.  Por não elucidar 
que a vedação ao dirigente estatutário de partido político refere-se apenas aos três últimos anos, conforme 
preceitua o artigo 21, I, do Estatuto Social da EMATER‐DF, a alternativa apresentada como gabarito está 
incorreta. 
 
 
1.4 Conhecimentos Específicos 
 
102 – Extensionista Rural – Engenharia Agronômica 
 
Questão 31A, 51B, 43C, 35D: A questão foi anulada, pois a ausência do sinal de valência do potássio (K) 
comprometeu o julgamento correto da questão.  
 
103 – Extensionista Rural – Medicina Veterinária 
 
Questão 35U: A questão foi anulada, pois não tem alternativa correta. A alternativa apresentada como gabarito 
confronta a normativa mais recente acerca do tema (Portaria MAPA no 52/2021), a qual determina que o prazo 
de carência a ser respeitado seja multiplicado pelo fator dois em relação ao previsto na bula. 
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Questão 36U: A questão foi anulada, pois a RDC no 331/2019 – ANVISA, utilizada no comando foi revogada. 
 
 
105 – Técnico Especializado – Ciências Econômicas  
 
Questão 46U: A questão foi anulada, pois tem duas alternativas corretas (“D” e “E”), de acordo com o artigo 
165 da Constituição Federal. 
 
 
2. Nível Médio 
 
203 – Assistente Administrativo 
 
Conhecimentos Básicos 
 
Questão 19A, 18B, 20C, 20D: A questão foi anulada, pois o parágrafo único do art. 43 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, em que foi baseada a alternativa considerada correta, foi acrescentado pela Emenda no 
96/2016. No entanto, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios considerou essa emenda 
inconstitucional, por vício de iniciativa (Acórdão 986526, 20160020279023ADI, Relator: Mário-Zam Belmiro, 
Conselho Especial, data de julgamento: 22/11/2016, publicado no DJE: 14/12/2016, pág. 24). 
 

Brasília-DF, 19 de abril de 2024. 
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